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Resolução nº 1.805, de 30 de novembro de 2008. 

 
Declara e torna público o resultado da Assembléia 
Geral de Delegados-Eleitores dos Conselhos 
Regionais de Economia que elegeram os 
membros efetivos e suplentes do Conselho 
Federal de Economia. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas atribuições legais  e 
disposições regulamentares conferidas pela Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951, Decreto 
31.794, de 17 de novembro de 1952, Lei 6.021, de 03 de janeiro de 1974, Lei 6.537, de 19 
de junho de 1978, e tendo em vista o que consta do Processo nº. 13.727/2008, apreciado na 
Assembléia Geral de Delegados-Eleitores, realizada no dia 30 de novembro de 2008, em 
Campo Grande - MS,  

 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Declarar e tornar público o resultado da Assembléia Geral de 

Delegados-Eleitores dos Conselhos Regionais de Economia que elegeram os membros 
efetivos e suplentes do Conselho Federal de Economia, da seguinte forma: 

 
 
1º TERÇO (2007-2009) 
 
Conselheiro Suplente: 
Vago 
 

2º TERÇO (2008-2010) 
 

Conselheiro Suplente: 
Econ. Martha Elizabeth Ferreira (ES) 

 
3º TERÇO (2009-2011) 
 
Conselheiros Efetivos: 
Econ. Paulo Roberto de Magalhães Guedes (PE) 
Econ. Ario Zimmermann (RS) 
Econ. Suely Salgueiro Chacon (CE) 
Econ. Teobaldo Contente Bendelak (PA) 
Econ. Mário Sérgio Fernandez Sallorenzo (DF) 
Econ. Martinho Luis Gonçalves Azevedo (AM/RR) 
Econ. Lion Rodrigues Schuster (SE) 
Econ. Fabíola Andréa Leite de Paula (RN) 
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Econ. Alessandro Callil de Castro (AC) 
Econ. Francisco Aroldo Vasconcelos de Oliveira (RO) 
Econ. Luiz Afonso Mira Picanço (AP) 
 
Conselheiros Suplentes: 
Econ. André Luiz de Miranda Martins (PE) 
Econ. Antônio Carlos Brites Jaques (RS) 
Econ. José Sydrião de Alencar Júnior (CE) 
Econ. Antônio Walmir Fiock da Silva (PA) 
Econ. Newton Ferreira da Silva Marques (DF) 
Econ. Sylvio Mário Puga Ferreira (AM) 
Econ. Carlos Sales Cardoso (SE) 
Econ. Carlos Roberto Ávila (RN) 
Econ. Carlos Roberto Martins da Silva (AC) 
Econ. Liduíno Cunha (RO) 
Econ. Cláudio Bahia da Silva (AP) 

 
 
Art. 2º - Declarar e tornar público que o Plenário do Conselho Federal de 

Economia fica assim constituído a partir de 1º de janeiro de 2009: 
 

1º TERÇO (2007-2009) 
 

Conselheiros Efetivos: 
Econ. Kanitar Aymoré Sabóia Cordeiro (PR) 
Econ. Heron Carlos Esvael do Carmo (SP) 
Econ. Osmar Gonçalves Sepúlveda (BA) 
Econ. João Manoel Gonçalves Barbosa (RJ) 
Econ. Marcus Moreschi de Faria (GO) 
Econ. Edivaldo Teixeira de Carvalho (PB) 
Econ. Wagner Borges (TO) 
Econ. Pedro Andrade de Oliveira (PI) 
Econ. Maria Dirlene Trindade Marques (MG) 
 
Conselheiros Suplentes: 
Econ. Gustavo Francisco Fanaya Dluhosch (PR) 
Econ. Marco Antonio Sandoval de Vasconcellos (SP) 
Econ. Antônio Alberto Machado Pires Valença (BA) 
Econ. Édson Peterli Guimarães (RJ) 
Econ. Robson Salazar (GO) 
Econ. Paulo Hermance Paiva (PB) 
Econ. Juscelino Thomaz Soares (TO) 
Econ. Valmir Martins Falcão Sobrinho (PI) 
Vago (MG) 
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2º TERÇO (2008-2010) 
 

Conselheiros Efetivos: 
Econ. Wilson Roberto Villas Boas Antunes (SP) 
Econ. Synésio Batista da Costa (SP) 
Econ. Ermes Tadeu Zapelini (SC) 
Econ. Pedro Calmon Pepeu Garcia Vieira Santana (MT) 
Econ. Antonio Melki Júnior (RJ) 
Econ. Ricardo José Senna (MS) 
Econ. Raimundo Rocha Júnior (MA) 
Econ. Eduardo Lima Bentes (AL) 
Econ. Sebastião José Balarini (ES) 
 
Conselheiros Suplentes: 
Econ. Waldir Pereira Gomes (SP) 
Econ. Antonio Luiz de Queiroz Silva (SP) 
Econ. Pedro Moreira Filho (SC) 
Econ. João Eduardo Resende (MT) 
Econ. Carlos Henrique Tibiriçá (RJ) 
Econ. Paulo Salvatore Ponzini (MS) 
Econ. Dilma Ribeiro de Sousa Pinheiro (MA) 
Econ. Marcus Antonio Moreira Calheiros (AL) 
Econ. Martha Elizabeth Ferreira (ES) 
 

 

3º TERÇO (2009-2011) 
   
Conselheiros Efetivos: 
Econ. Paulo Roberto de Magalhães Guedes (PE) 
Econ. Ário Zimmermann (RS) 
Econ. Suely Salgueiro Chacon (CE) 
Econ. Teobaldo Contente Bendelak (PA) 
Econ Mário Sérgio Fernandez Sallorenzo (DF) 
Econ. Martinho Luis Gonçalves Azevedo (AM/RR) 
Econ. Lion Rodrigues Schuster (SE) 
Econ. Fabíola Andrea Leite de Paula (RN) 
Econ. Alessandro Callil de Castro (AC) 
Econ. Francisco Aroldo Vasconcelos de Oliveira (RO) 
Econ. Luiz Afonso Mira Picanço (AP) 
 
Conselheiros Suplentes: 
Econ. André Luiz de Miranda Martins (PE) 
Econ. Antonio Carlos Brites Jaques (RS) 
Econ. José Sydrião de Alencar Júnior (CE) 
Econ. Antonio Walmir Fiock da Silva (PA) 
Econ.Newton Ferreira da Silva Marques (DF) 
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Econ. Sylvio Mário Puga Ferreira (AM) 
Econ. Carlos Sales Cardoso (SE) 
Econ. Carlos Roberto Ávila (RN) 
Econ. Carlos Roberto Martins da Silva (AC) 
Econ. Liduíno Cunha (RO) 
Econ. Claudio Bahia da Silva (AP) 
 

Art. 3º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Campo Grande - MS, 30 de novembro de 2008. 

 
 
 

Econ. Pedro Calmon Pepeu Garcia Vieira Santana 
Presidente 


